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ATO DA MESA Nº 1, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2017
Dispõe sobre a decretação de Luto Oficial no âmbito do Legislativo e transferência de Sessão Ordinária da Câmara Municipal de Piquete e dá outras providências.
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PIQUETE, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E CONSIDERANDO O DISPOSTO NO ARTIGO 23, I, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE PIQUETE, ELABORA E EXPEDE O SEGUINTE:
ATO:

Art. 1º Fica por este Ato, decretado luto oficial no âmbito do Poder Legislativo de Piquete- SP nos dias 20 e 21 de fevereiro de 2017, em razão do falecimento da Senhora CÉLIA MARIA DA CRUZ, mãe do Vereador Joaquim Alves da Silva Júnior (Junhô), ocorrido no dia 20 (vinte) de fevereiro de 2017.
Art. 2º Fica também, por este Ato, transferida a Sessão Ordinária da Câmara Municipal de Piquete- SP, do dia 20 (vinte) de fevereiro de 2017 par ao dia 22 de fevereiro de 2017, às 19 horas.
Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Edifício “Ver. José dos Santos Barbosa”, Câmara Municipal de Piquete, Sala Norival Chrispim de Castro, 20 de fevereiro de 2017.
MÁRIO CELSO DE SANTANA
Presidente

MARIA LUIZA MOREIRA NETA RIBEIRO

1ª Secretária
Registrado e publicado nesta Secretaria aos vinte (20) dias do mês de fevereiro de 2017.
SIMONE APARECIDA DA SILVEIRA ATIÉ

Diretora Administrativa
Este texto não substitui o original publicado e arquivado na Câmara Municipal.
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